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Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser 
inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, 
por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária. Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 
198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre 
quaisquer outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/ Após 
ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá outorgar procu-
ração eletrônica vinculando representantes legais ao AIIM, por 
meio do Portal acima referenciado, os quais se credenciados no 
ePAT também terão acesso a íntegra do processo eletrônico e 
deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar todos os atos 
processuais por meio do ePAT. A DEFESA deverá ser dirigida ao 
Julgador Tributário e será enviada por meio eletrônico por meio 
do Portal do ePAT supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 
14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em 
formato pdf (portable document format), devendo ser assinada 
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador de 
upload disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo 
Portal. Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará 
o início do processo administrativo tributário nos termos do 
artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras 
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação 
Eletrônica dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 
13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos adminis-
trativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da 
Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 
1º da Resolução SF-20/2011. Caso o ePAT torne-se indisponível 
por motivos técnicos, impossibilitando ao usuário credenciado

o acesso e envio de documentos por meio do Portal do ePAT 
na Internet, a defesa poderá ser protocolada em papel, em uma 
das repartições fiscais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se 
às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010. Contri-
buinte: RONALDO KASINSKY

IE: N.A. / CNPJ/CPF: 225.953.398-18 Endereço: AIIM -ITCMD 
4.087.983-5, de 07-12-2016 Data de Notificação: Considerar-se-
-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da 
data desta publicação no Diário Oficial do Estado (item 1 do 
§4º do artigo 9º da Lei 13.457/2009) Posto Fiscal de Vinculação 
(local para apresentação de defesa): PFC-10-TATUAPÉ, RUA 
FRANCISCO MARENGO, 1932 - TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 
9:00h às 16h30 Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA 
TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO / Conforme o § 
4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio 
eletrônico prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.

 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ITCMD
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no 
AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) 
dias. Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente. A DEFESA deverá ser dirigida ao Jul-
gador Tributário e enquanto o notificado e seu representante 
habilitado não se credenciarem no ePAT - Processo Adminis-
trativo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática 
de atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo 
dos originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010. No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser 
paga com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 
de 28-12-2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação. Decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar esta noti-
ficação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a 
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser 
inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, 
por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária. Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 
198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre 
quaisquer outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/ Após 
ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá outorgar procu-
ração eletrônica vinculando representantes legais ao AIIM, por 
meio do Portal acima referenciado, os quais se credenciados no 
ePAT também terão acesso a íntegra do processo eletrônico e 
deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar todos os atos 
processuais por meio do ePAT. A DEFESA deverá ser dirigida ao 
Julgador Tributário e será enviada por meio eletrônico por meio 
do Portal do ePAT supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 
14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em 
formato pdf (portable document format), devendo ser assinada 
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador de 
upload disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo 
Portal. Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará 
o início do processo administrativo tributário nos termos do 
artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras 
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação 
Eletrônica dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 
13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos adminis-
trativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da 
Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 
1º da Resolução SF-20/2011. Caso o ePAT torne-se indisponível 
por motivos técnicos, impossibilitando ao usuário credenciado

o acesso e envio de documentos por meio do Portal do ePAT 
na Internet, a defesa poderá ser protocolada em papel, em uma 

-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da 
data desta publicação no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º 
do artigo 9º da Lei 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-10-TATUAPE, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - 
TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO Conforme o § 4º do artigo 
27 da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico 
prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.

 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ITCMD
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no 
AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) 
dias. Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente. A DEFESA deverá ser dirigida ao Jul-
gador Tributário e enquanto o notificado e seu representante 
habilitado não se credenciarem no ePAT - Processo Adminis-
trativo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática 
de atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo 
dos originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010. No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser 
paga com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 
de 28-12-2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação. Decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar esta noti-
ficação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a 
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser 
inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, 
por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária. Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 
198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre 
quaisquer outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/ Após 
ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá outorgar procu-
ração eletrônica vinculando representantes legais ao AIIM, por 
meio do Portal acima referenciado, os quais se credenciados no 
ePAT também terão acesso a íntegra do processo eletrônico e 
deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar todos os atos 
processuais por meio do ePAT. A DEFESA deverá ser dirigida ao 
Julgador Tributário e será enviada por meio eletrônico por meio 
do Portal do ePAT supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 
14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em 
formato pdf (portable document format), devendo ser assinada 
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador de 
upload disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo 
Portal. Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará 
o início do processo administrativo tributário nos termos do 
artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras 
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação 
Eletrônica dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 
13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos adminis-
trativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da 
Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 
1º da Resolução SF-20/2011. Caso o ePAT torne-se indisponível 
por motivos técnicos, impossibilitando ao usuário credenciado

o acesso e envio de documentos por meio do Portal do ePAT 
na Internet, a defesa poderá ser protocolada em papel, em uma 
das repartições fiscais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se 
às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010. Contri-
buinte: SOLANGE HETTE ESTELLA

IE: N.A. / CNPJ/CPF: 074.349.488-17 Endereço: AIIM -ITCMD 
4.088.176-3, de 08-12-2016 Data de Notificação: Considerar-se-
-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da 
data desta publicação no Diário Oficial do Estado (item 1 do 
§4º do artigo 9º da Lei 13.457/2009) Posto Fiscal de Vinculação 
(local para apresentação de defesa): PFC-10-TATUAPÉ, RUA 
FRANCISCO MARENGO, 1932 - TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 
9:00h às 16h30 Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA 
TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO / Conforme o § 
4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio 
eletrônico prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.

 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ITCMD
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no 
AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) 
dias. Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente. A DEFESA deverá ser dirigida ao Jul-
gador Tributário e enquanto o notificado e seu representante 
habilitado não se credenciarem no ePAT - Processo Adminis-
trativo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática 
de atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo 
dos originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010. No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser 
paga com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 
de 28-12-2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação. Decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar esta noti-
ficação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a 
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 

CNPJ: 02.558.157/0001-62
Endereço: Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376; Cidade Mon-

ções; 04.571-936; São Paulo - SP
SÉRIES DOS DOCUMENTOS FISCAIS IMPRESSOS EM CON-

JUNTO: N, AA2, R, A69 e T
3. O interessado CLARO S.A, Inscrição Estadual 

114.814.878.119, CNPJ 40.432.544/0001-47, ficará responsável 
pela impressão conjunta dos documentos fiscais.

4. Esta autorização poderá ser cassada a qualquer tempo, 
nos termos do artigo 5º da Portaria CAT 116/05, ficando as 
empresas acima relacionadas, neste caso, sujeitas às sanções 
previstas na legislação.

 Retificação de Comunicado DEAT Série Portaria CAT 
116/05 12/2016

1. O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 
do disposto no artigo 7º do Anexo XVII do RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490 de 30-11-2000, acrescido pelo Decreto 
54.401 de 01-06-2009 e artigos 1º, 3º, 6º e 7º da Portaria CAT 
116/05 de 15-12-2005, comunica, aos interessados relacionados 
a seguir, a concessão de autorização a título precário, para 
realização da impressão conjunta de Notas Fiscais de Serviços 
de Telecomunicações em um único documento de cobrança, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 7º da supracitada portaria: 2. 
Protocolado: 51220-1196373/2015

Interessado: TIM CELULAR S.A.
IE: 116.049.102.113 - CNPJ: 04.206.050/0001-80
Endereço: Av. Giovanni Gronchi, 7143; Vila Andrade; 05.724-

005; São Paulo - SP
Interessado: VIPWAY TELECOMUNICAÇÕES LTDA
IE: 633.610.745.115 - CNPJ: 06.128.103/0001-18
Endereço: Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 375; Macuco; 

11.015-203; Santos - SP
SÉRIE DOS DOCUMENTOS FISCAIS IMPRESSOS EM CON-

JUNTO: VI1
3. O interessado TIM CELULAR S.A, Inscrição Estadual 

116.049.102.113, CNPJ 04.206.050/0001-80, ficará responsável 
pela impressão conjunta dos documentos fiscais.

4. Este Comunicado retifica o Comunicado de mesmo núme-
ro publicado no D.O. em 21-04-2016.

5. Esta autorização poderá ser cassada a qualquer tempo, 
nos termos do artigo 5º da Portaria CAT 116/05, ficando as 
empresas acima relacionadas, neste caso, sujeitas às sanções 
previstas na legislação.

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ITCMD
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 
de 28-12-2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
siderar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento 
do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do 
débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será enca-
minhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o 
débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. 
As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime contra 
ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Público, nos 
termos da legislação vigente, por meio de Representação Fiscal 
de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o iní-
cio do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 
da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras proces-
suais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica 
dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), 
com a respectiva publicação dos atos administrativos por meio 
de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme 
artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução 
SF-20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: VALDEMIRO SANTIAGO DE OLIVEIRA
IE: N.A. / CNPJ/CPF: 086.450.458-69 Endereço: AIIM -ITCMD 

4.088.571-9, de 13-12-2016 Data de Notificação: Considerar-se-

do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contribuinte 
abaixo identificado, Regime Especial que lhe autoriza suspender 
50% do ICMS devido na importação de mercadorias destinadas 
à revenda, cujo desembaraço seja processado neste estado, nos 
termos da Portaria CAT 108/2013, com vigência até 31-10-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 8710/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: CONDUCTIX-WAMPFLER EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA
IE: 387.085.362.112- CNPJ: 02.416.225/0001-59
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 182/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados 
que o Coordenador da Administração Tributária, com base no 
artigo 489 do supramencionado Regulamento, ALTEROU, de 
40% para 50%, o percentual de suspensão do ICMS devido nas 
importações de mercadorias destinadas à revenda, e PRORRO-
GOU citado beneplácito, concedido ao abrigo da Portaria CAT 
108/2013, até 30-11-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 1348/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: SIEMENS LTDA.
IE: 103.804.705.112 – CNPJ: 44.013.159/0001-16
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 192/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contri-
buinte abaixo identificado Regime Especial que lhe autoriza a 
suspender 25% do ICMS devido na importação de mercadorias 
destinadas à revenda, cujo desembaraço seja processado neste 
estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, com vigência até 
30-11-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 6515/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: SCA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
IE: 492.540.599.111– CNPJ: 72.899.016/0001-99
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 196/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados 
que o Coordenador da Administração Tributária, com base no 
artigo 489 do supramencionado regulamento, ALTEROU, de 
30% para 40%, o percentual de suspensão do ICMS devido 
nas importações de mercadorias destinadas à revenda, confor-
me procedimento autorizado inicialmente no regime especial 
51096-433522-2013, e PRORROGOU citado beneplácito até 
30-11-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 14646/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA.
IE: 102.274.632.112 - CNPJ: 61.296.646/0001-52
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 197/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados 
que o Coordenador da Administração Tributária, com base no 
artigo 489 do supramencionado regulamento, ALTEROU, de 
70% para 25%, o percentual de suspensão do ICMS devido 
nas importações de mercadorias destinadas à revenda, confor-
me procedimento autorizado inicialmente no regime especial 
47904-730826-2013, e PRORROGOU citado beneplácito até 
30-11-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2818/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: LOCCITANE DO BRASIL S/A.
IE: 407.267.159.115 - CNPJ: 03.276.090/0001-36
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 202/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contri-
buinte abaixo identificado Regime Especial que lhe autoriza a 
suspender 35% do ICMS devido na importação de mercadorias 
destinadas à revenda, cujo desembaraço seja processado neste 
estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, cuja vigência é 
até 30-11-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 8036/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: TEAM TEX BRASIL ARTIGOS INFANTIS LTDA.
IE: 148.214.270.110 – CNPJ: 09.179.880/0001-80
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 204/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, PRORROGOU, ao con-
tribuinte abaixo identificado, regime especial que lhe autoriza a 
suspender 20% do ICMS devido na importação de mercadorias 
acabadas destinadas à revenda, cujo desembaraço seja proces-
sado neste Estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, com 
vigência até 30-11-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2815/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: GRAND CRU IMPORTADORA LTDA.
IE: 635.668.857.118 – CNPJ: 05.089.637/0001-10
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 206/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, PRORROGOU, ao contribuinte 
abaixo identificado, Regime Especial que lhe autoriza a suspen-
der 50% do ICMS devido na importação de produtos acabados 
destinados à revenda, cujo desembaraço seja processado neste 
Estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, com vigência até 
30-11-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 15319/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: AMINOCAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
IE: 227.064.855.111 – CNPJ: 04.124.823/0001-80
 Comunicado DEAT Série Portaria CAT 116/05 34/2016
1. O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 7º do Anexo XVII do RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490 de 30-11-2000, acrescido pelo Decreto 
54.401 de 01-06-2009 e artigos 1º, 3º, 6º e 7º da Portaria CAT 
116/05 de 15-12-2005, comunica, aos interessados relacionados 
a seguir, a concessão de autorização a título precário, para 
realização da impressão conjunta de Notas Fiscais de Serviços 
de Telecomunicações em um único documento de cobrança, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 7º da supracitada portaria: 2. 
Protocolado: 1000041-1054298/2016

Interessado: CLARO S.A.
IE: 114.814.878.119 - CNPJ: 40.432.544/0001-47
Endereço: Rua Flórida, 1970; Cidade Monções; 04.565-001; 

São Paulo - SP
Interessado: TELEFONICA BRASIL S.A.
IE: 108.383.949.112 -


